
 
RETIFICAÇÃO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 

 

 

 

RETIFICA O EDITAL DE 

CHAMADA PÚBLICA PARA A 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA A  

MERENDA ESCOLAR. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 

URTIGA/RS, CEZAR OLÍMPIO ZANDONÁ, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 

1274/2008, de 25 de abril de 2008, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 

8.666/93, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a retificação do 

edital no tocante exclusivamente a data de abertura da CHAMADA PÚBLICA 

002/2021. 

Fica retificado o edital nos seguintes termos: 

Onde se lê:     

“ O Prefeito Municipal de São João da Urtiga, no uso de suas atribuições Legais, e 

atendendo a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução/CD/FNDE nº 

38, que se encontra aberto o Edital de Chamada Pública para compra de Gêneros 

Alimentícios para a Merenda Escolar. As propostas serão recebidas até às 09:00horas do 

dia 19 de março de 2021, na Prefeitura Municipal de São João da Urtiga...” 

 

 



 
Leia-se:     

“ O Prefeito Municipal de São João da Urtiga, no uso de suas atribuições Legais, e 

atendendo a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução/CD/FNDE nº 

38, que se encontra aberto o Edital de Chamada Pública para compra de Gêneros 

Alimentícios para a Merenda Escolar. As propostas serão recebidas até às 09:00horas do 

dia 23 de abril de 2021, na Prefeitura Municipal de São João da Urtiga ....” 

 

O Edital e sua retificação estará a disposição dos interessados no site 

www.saojoaodaurtigars.com.br, sendo que qualquer alteração, adição e/ou modificação 

editalícia será única e exclusivamente publicada no referido site da internet, ficando, 

desde já, intimados os interessados. 

 

AS DEMAIS DISPOSIÇÕES PERMANECEM EM VIGOR E INALTERADAS. 

 

 

São João da Urtiga, em 10 de março de 2021.  

 

 

 

 

  CEZAR OLÍMPIO ZANDONÁ, 

    Prefeito Municipal. 

http://www.saojoaodaurtigars.com.br/

